
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 
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Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0192/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através do Fundo Social de Solidariedade, promovam em 
parceria juntamente com a SAEV AMBIENTAL, estudos objetivando criar um 
programa a ser desenvolvido no Horto Florestal “Sergio Ramalho Matta” em 
conjunto com os alunos do Colégio Agrícola para a produção de mudas de árvores 
frutíferas e de reflorestamento de mananciais, para serem utilizadas no combate ao 
assoreamento de rios e córregos de nossa cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   17 de fevereiro de 2014. 
 
 
 
WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO) 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que o plantio de árvores dentro do perímetro 

urbano e na zona rural é de suma importância para garantir o equilíbrio do meio 
ambiente, que deve ser preservado para os presentes e futuras gerações. 

Considerando que as mudanças climáticas ocorridas em nosso 
planeta nas últimas décadas, revelam que é hora de pensar melhor sobre o nosso meio 
ambiente, cada vez mais assolado pelo homem, que em busca do desenvolvimento 
urbano e de riqueza, devasta impiedosamente matas, florestas, rios, mares, etc. 

Considerando que o aquecimento global, já está causando 
diversos danos como o derretimento de geleiras, o que poderá inundar futuramente 
várias cidades e até continentes. 

Considerando que a SAEV AMBIENTAL, poderia criar um 
programa a ser desenvolvido no Horto Florestal “Sergio Ramalho Matta” em 
conjunto com os alunos Colégio Agrícola para a produção de mudas de árvores 
frutíferas e de reflorestamento de mananciais, para serem utilizadas no combate ao 
assoreamento de rios e córregos de nossa cidade. 

Considerando que referidas mudas poderiam ser direcionadas à 
doação posteriormente em parceria com o Fundo Social de Solidariedade. 

Neste sentido, apresentamos a presente propositura, para que o 
Poder Executivo através do Fundo Social de Solidariedade atenda os anseios acima 
mencionados. 
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